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Contexto e primeiros passos
• Estado de Bem-Estar Social; Constituições Mexicana e de Weimar

• CF/1934 foi a 1ª brasileira a trazer d. soc. – Golpe militar 1964 –
“redemocratização”

• CF/88, Título II, Cap. II – Dos Direitos Sociais (arts. 6° a 11) e Título VIII – Sobre a
Ordem Social (arts. 193 a 232)

• Art. 6°: São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte*, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

* Incluído pela EC 90/2015

Obs.: Arts. 7° a 11 dizem respeito a direitos dos trabalhadores.



Posição dos direitos sociais

• Pacto Internacional dos D. Econômicos, Sociais e Culturais (1966)

• Indivisibilidade dos direitos humanos

• D. Soc. são prestações positivas do Estado, direta ou indiretamente,
enunciadas em normas constitucionais, que possibilitam melhores condições
de vida aos mais vulnerabilizados. Sua garantia e efetividade proporcionam
equidade e atendem aos princípios norteadores da CF/88 (igualdade,
liberdade, dignidade, etc).

• Falácia de que direitos civis e políticos são prestações negativas do Estado e
por isso não têm custo para ele.



Direitos dos 
Trabalhadores

• Direitos individuais –
art. 7°

• Direitos coletivos –
arts. 8° a 11



Da Ordem Social

• Seguridade Social
• Saúde
• Previdência
• Assistência

• Educação, cultura e desporto

• Ciência, tecnologia e 
informação

• Comunicação social

• Meio ambiente

• Família, Criança, 
Adolescente, Jovem e Idoso

• Índios

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como 
objetivo o bem-estar e a justiça sociais.





Da seguridade social
Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos
e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos
seguintes objetivos:

• I - universalidade da cobertura e do atendimento;

• II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

• III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

• IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

• V - eqüidade na forma de participação no custeio;

• VI - diversidade da base de financiamento;

• VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com
participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados.



Da seguridade social
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das
seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei [...]

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e
pensão concedidas pelo regime geral de previdência social [...] (ver desaposentação)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.

Denise Gentil destroça os mitos oficiais que encobrem a realidade da Previdência Social no Brasil. Em
primeiro lugar, uma gigantesca farsa contábil transforma em déficit o superávit do sistema previdenciário, que
atingiu a cifra de R$ 1,2 bilhões em 2006, segundo a economista. O superávit da Seguridade Social - que abrange a
Saúde, a Assistência Social e a Previdência - foi significativamente maior: R$ 72,2 bilhões. No entanto, boa parte
desse excedente vem sendo desviada para cobrir outras despesas, especialmente de ordem financeira - condena a
professora e pesquisadora do Instituto de Economia da UFRJ, pelo qual concluiu sua tese de doutorado "A falsa
crise da Seguridade Social no Brasil: uma análise financeira do período 1990 - 2005"

http://www.ie.ufrj.br/images/pesquisa/publicacoes/teses/2006/a_politica_fiscal_e_a_falsa_crise_da_seguraridade_social_brasileira_analise_financeira_do_periodo_1990_2005.pdf


Jornal da UFRJ: A idéia de crise do sistema previdenciário faz parte do pensamento econômico
hegemônico desde as últimas décadas do século passado. Como essa concepção se difundiu e quais as
suas origens?

Denise Gentil: A idéia de falência dos sistemas previdenciários públicos e os ataques às instituições do
welfare state (Estado de Bem- Estar Social) tornaram-se dominantes em meados dos anos 1970 e
foram reforçadas com a crise econômica dos anos 1980. O pensamento liberal-conservador ganhou
terreno no meio político e no meio acadêmico. A questão central para as sociedades ocidentais deixou
de ser o desenvolvimento econômico e a distribuição da renda, proporcionados pela intervenção do
Estado, para se converter no combate à inflação e na defesa da ampla soberania dos mercados e dos
interesses individuais sobre os interesses coletivos. Um sistema de seguridade social que fosse
universal, solidário e baseado em princípios redistributivistas conflitava com essa nova visão de
mundo. O principal argumento para modificar a arquitetura dos sistemas estatais de proteção social,
construídos num período de crescimento do pós-guerra, foi o dos custos crescentes dos sistemas
previdenciários, os quais decorreriam, principalmente, de uma dramática trajetória demográfica de
envelhecimento da população. A partir de então, um problema que é puramente de origem sócio-
econômica foi reduzido a um mero problema demográfico, diante do qual não há solução possível a
não ser o corte de direitos, redução do valor dos benefícios e elevação de impostos. Essas idéias foram
amplamente difundidas para a periferia do capitalismo e reformas privatizantes foram implantadas
em vários países da América Latina.

Fonte:http://www.adunicentro.org.br/noticias/ler/1676/em-tese-de-doutorado-pesquisadora-denuncia-a-farsa-da-crise-da-previdencia-social-no-brasil-forjada-pelo-governo-com-apoio-da-imprensa



Da saúde
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua
execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica
de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada
e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

• I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

• II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos
serviços assistenciais;

• III - participação da comunidade.

Leis 8.080 e 8.142/1990 – criação e regulamentação do SUS.



PRINCÍPIOS DO SUS (Lei 8.080/90)
• I - universalidade de acesso aos serviços de saúde

em todos os níveis de assistência;

• II - integralidade de assistência, entendida como
conjunto articulado e contínuo das ações e serviços
preventivos e curativos, individuais e coletivos,
exigidos para cada caso em todos os níveis de
complexidade do sistema;

• III - preservação da autonomia das pessoas na
defesa de sua integridade física e moral;

• IV - igualdade da assistência à saúde, sem
preconceitos ou privilégios de qualquer espécie;

• V - direito à informação, às pessoas assistidas,
sobre sua saúde;

• VI - divulgação de informações quanto ao potencial
dos serviços de saúde e a sua utilização pelo
usuário;

• VII - utilização da epidemiologia para o
estabelecimento de prioridades, a alocação de
recursos e a orientação programática;

• VIII - participação da comunidade;

• IX - descentralização político-administrativa, com
direção única em cada esfera de governo:

• a) ênfase na descentralização dos serviços para os
municípios;

• b) regionalização e hierarquização da rede de
serviços de saúde;

• X - integração em nível executivo das ações de
saúde, meio ambiente e saneamento básico;

• XI - conjugação dos recursos financeiros,
tecnológicos, materiais e humanos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na
prestação de serviços de assistência à saúde da
população;

• XII - capacidade de resolução dos serviços em
todos os níveis de assistência; e

• XIII - organização dos serviços públicos de modo a
evitar duplicidade de meios para fins idênticos



Da Previdência Social
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

• I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

• II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;

• III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;

• IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de
baixa renda;

• V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou
companheiro e dependentes.



Da Assistência Social
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente
de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

• I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

• II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

• III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

• IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de
sua integração à vida comunitária;

• V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Lei 8.742/1993– criação e regulamentação do SUAS.



Princípios Da Assistência Social (art. 4°
da lei 8.473/93)

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de
rentabilidade econômica;

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação
assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e
serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se
qualquer comprovação vexatória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer
natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem
como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.



Da Educação
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

• I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

• II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;

• III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

• IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

• V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;

• VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;

• VII - garantia de padrão de qualidade.

• VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal.



Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de
gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre
ensino, pesquisa e extensão.

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:

• I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, assegurada inclusive sua oferta
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; II - progressiva universalização do
ensino médio gratuito;

• III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede
regular de ensino;

• IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 anos de idade;

• V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade
de cada um;

• VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

• VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.



§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.



DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento
científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a
inovação.

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento
prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da
ciência, tecnologia e inovação.

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a
solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema
produtivo nacional e regional.

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de
ciência, pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às
atividades de extensão tecnológica, e concederá aos que delas se
ocupem meios e condições especiais de trabalho.

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa,
criação de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento
de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração
que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação
nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.


